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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N.º 6.127-A, DE 2013

(Do Sr. Alceu Moreira)

Declara o Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, "Capital Nacional da Qualidade de Vida"; tendo parecer da Comissão de Cultura, pela rejeição (relatora: DEP. ALICE PORTUGAL).
DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE 
CULTURA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
S U M Á R I O
 I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Cultura:

- Parecer da relatora

- Parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Esta Lei declara o Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, “Capital Nacional da Qualidade de Vida”. 

Art. 2º  O Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, é considerado “Capital Nacional da Qualidade de Vida”. 

Art. 3º  É autorizada a referência ao epíteto de que trata o artigo anterior em documentos oficiais do Município de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Em 1998, coube ao Município gaúcho de Feliz o maior valor do Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) dentre todas as cidades brasileiras. Este foi mais um marco da bem-sucedida história desta comunidade de 12,5 mil habitantes, que guarda, ainda hoje, a influência dos imigrantes alemães que a construíram. 

Hoje, Feliz é uma próspera cidade, localizada a 80 quilômetros de Porto Alegre, dotada de uma apreciável produção industrial e de uma pujante agropecuária, que lhe garante a maior produção de morangos do Estado. O progresso econômico é acompanhado por invejáveis indicadores sociais e educacionais, tais como a menor taxa de analfabetismo de todo o País, acesso à escola para a totalidade das crianças e uma taxa de mortalidade infantil por causas evitáveis rigorosamente nula. Por tudo isso, é o município com o maior Índice de Desenvolvimento do Rio Grande do Sul e o quinto maior do Brasil, de acordo com o Indicador Social de Desenvolvimento dos Municípios (ISDM), lançado pelo Centro de Microeconomia Aplicada da Escola de Economia da Fundação Getúlio Vargas (FGV-SP), em 2012. 
Desta forma, a cidade de Feliz bem merece o título de “Capital Nacional da Qualidade de Vida”. Nesse sentido, o projeto de lei de nossa autoria busca o reconhecimento de uma realidade municipal que deveria ser a norma em nosso país, mas que, lamentavelmente, não passa de uma exceção. Temos a esperança de que a transformação em lei desta iniciativa possa encorajar autoridades e sociedade em todo o Brasil a seguir os passos de Feliz e, assim, elevar a qualidade de vida de todos os nossos compatriotas.

Por estes motivos, contamos com o apoio de nossos Pares congressistas para a aprovação desta proposta.

 Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2013.

Deputado ALCEU MOREIRA

COMISSÃO DE CULTURA
I – RELATÓRIO

Pelo projeto de lei em exame, pretende seu autor atribuir ao Município de Feliz, no Estado do Rio Grande do Sul, a qualificação de “Capital Nacional da Qualidade de Vida”.

Esta Comissão é a única chamada a se pronunciar sobre o mérito da iniciativa que, durante o prazo regimental, não recebeu emendas.

II – VOTO Da RELATORa

Não há dúvida de que os indicadores de qualidade de vida do Município de Feliz, no Estado do Rio Grande do Sul, encontram-se em patamares elevados, correspondendo a um Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M) igual a 0,75, calculado a partir de dados de 2010 e divulgado em 2013. Segundo a escala do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), o Município encontra-se na faixa dos que apresentam alto desenvolvimento humano.

É também fato que, no primeiro cálculo feito para dados relativos a 1991 e divulgado em 1998, o Município de Feliz situou-se na primeira posição entre os Municípios brasileiros, com IDH-M igual a 0,834. No entanto, ao lançar o Atlas Brasil 2013, com o IDH-M relativo a dados de 2010, o PNUD informou que passou a utilizar nova metodologia de cálculo (especialmente no que se refere ao campo da educação) e aplicou-a também para os dados de 1991 e de 2000.

O resultado desse novo cálculo atribuiu ao Município de Feliz, em 1991, IDH-M igual a 0,563, situando-o na 144ª posição entre os Municípios brasileiros.  Para o ano de 2000, o IDH-M igual a 0,659 conferiu ao Município a 501ª posição. O IDH-M de 2010, igual a 0,75, correspondeu à 551ª posição.

Por outro lado, nos três momentos, de acordo com a nova metodologia, a primeira colocação no ranking municipal foi ocupada pelo Município de São Caetano do Sul, no Estado de São Paulo, com valores de IDH-M iguais a 0,697, 0,820 e 0,862, para os anos de 1991, 2000, 2010, respectivamente. Os dois últimos valores situam esse Município paulista no patamar de muito alto desenvolvimento humano.

A justificação do projeto faz também menção ao fato de que, de acordo com Indicador Social de Desenvolvimento Municipal (ISDM), calculado pelo Centro de Microeconomia Aplicada da Escola de Economia da Fundação Getúlio Vargas em São Paulo, para o ano de 2010, o Município de Feliz se situava na 5ª posição. Mas esta é a melhor posição ocupada pelo Município em análises desse tipo. Em outro estudo similar, conduzido pela Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro (Firjan), o Município situou-se na 493ª posição, com Índice Firjan de Desenvolvimento Municipal igual a 0,782. Nesse último estudo, por exemplo, o primeiro colocado foi o Município de Louveira, no Estado de São Paulo, ficando o Município de São Caetano do Sul na 3ª posição. Este Município, no levantamento da FGV-SP, ocupou a 16º lugar.

Sem nenhum demérito para o belíssimo, desenvolvido e agradável Município gaúcho que o autor pretende homenagear, é preciso ponderar que os critérios utilizados no próprio projeto de lei, baseados em indicadores de desenvolvimento municipal, embora situem a cidade de Feliz em boa posição, não lhe atribuem, histórica e comparativamente, a primeira colocação, em levantamentos e análises que classificam o grau de avanço dos Municípios em diferentes dimensões da vida social e econômica.

Não se encontram na proposição, portanto, argumentos que fundamentem a distinção do Município em questão como a “Capital da Qualidade de Vida”. Não é inconteste que ele esteja à frente das outras municipalidades, muitas das quais apresentam indicadores mais elevados, embora deva ser reconhecido que, no Município de Feliz, a qualidade de vida é destacadamente de bom nível.

Embora louvando a intenção do autor, impõe-se, tendo em vista o exposto, votar pela rejeição do projeto de lei nº 6.127, de 2013.

Sala da Comissão, em 25 de março de 2015.

Deputada ALICE PORTUGAL

Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO
A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou do Projeto de Lei nº 6.127/2013, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Alice Portugal.
Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Félix Mendonça Júnior - Presidente, Marcelo Matos, Moses Rodrigues e Luciana Santos - Vice-Presidentes, Leônidas Cristino, Rubens Otoni, Sérgio Reis, Sóstenes Cavalcante, Tadeu Alencar, Tiririca, Waldenor Pereira, Alice Portugal, Clarissa Garotinho, Diego Garcia, Giuseppe Vecci, João Marcelo Souza e Jose Stédile.
Sala da Comissão, em 15 de abril de 2015.
Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
AVULSO NÃO PUBLICADO.





REJEIÇÃO NA COMISSÃO DE MÉRITO.
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